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vetores e pragas urbanas,. Os veículos devem ser dotados de cobertura para proteção da 

carga. O armazenamento e o transporte do 'alimento preparado, da distribuição,  até a entrega 

ao consumo, devem ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometam 

sua qualidade higiênico-sanitária. 

10.2. As refeições e lanches deverão ser transportados devid4pmente acondicionados em 

condições adequadas de higienização e conservação até o(s) local(is) definido(s) pelo 

Contratante: A distribúição ficará sob responsabilidade do Contratante. 	• 

10.3. Manter a quantidade de veículos para transporte da alimentação, em número 

suficiente e em condições adequadas para o transporte do quantitativo de refeições •e 

lanches estipulados para a unidade prisional. 

10.4. Cumprir o horário de distribuição estabelecido em edital para o fornecimento de 

alimentação, na quantidade na composição, , na incidência e na gramatura constantes no 

CARDÁPIO do item VI- COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO. 

11. Higienização 

11.1. Manutenção de absoluta higiene nó armazenamento, manipulação, preparo e 

transporte dos alimentos., 

11.2. Manutenção das instalações da Unidade de Alimentação e Nutrição — UAN - em 

perfeitas cOndições de higiene' e limpeza. Ademais—  é necessário efetuar a sanitização e 

desratização das dependências' utilizadas pelo menos uma vez a cada bimestre com.  
comprovação através da nota fiscal, emitida por empresa especializada. 

11.3. Implantação, para o controle integrado de pragas, de procedimentos de prevenção e ' • 
eliminação da presença de insetos e roedores. A aplicação de produtos só deverá ser 

realizada quando adotadas todas as medidas de prevenção, só podendo ser utilizados 

produtos registrados no Ministério da Saúde. 

11.4. Observância do controle de qualidade de produtos para higienização e outros 

materiais de consumo necessários, com o devido registro nos órgãos competentes. 

12. Segurança, Medicina E Meio Ambiente Do Trabalho. 
12.1. As normas de segurança recomendadas pela Secretaria de Estado de Administração 

Prisional e legislação específica devem ser seguidas, qUando do acesso às sua 
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